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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº                   , DE  2020.
(Do Sr. Alan Rick)

Determina  ao  Ministério  da  Saúde
que emita registro  especial  a  todos os
médicos brasileiros formados no exterior
que  participaram  do  Programa  Mais
Médicos  por  no  mínimo  um ano  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,
excepcionalmente,  é  permitida  a  contração  por  estados,  municípios  e
hospitais  privados,  para  a função de médico,  brasileiros  formados em
medicina no exterior que tenham participado do Programa Mais Médicos
por  no  mínimo  um  ano  ou  que  estejam  no  último  semestre  da
complementação para revalidação de diploma médico.

I -  Deverá o Ministério da Saúde emitir um registro especial a todos
os  médicos  brasileiros  formados  no  exterior  que  participaram  do
Programa Mais Médicos por no mínimo um ano e que não tenham sido
excluídos compulsoriamente do Programa.

II -  Deverá o Ministério da Saúde emitir o mesmo registro especial a
todos os médicos brasileiros formados no exterior que estejam no último
semestre da complementação para revalidação de diploma médico

III - Fica autorizado, excepcionalmente enquanto perdurar o estado
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20
de março de 2020, o exercício da medicina, em todo território nacional,
pelos médicos que possuírem registro especial do Ministério da Saúde.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 2º  Em razão  do estado de calamidade pública reconhecido
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, deverá o MEC
realizar edital simplificado de revalidação de diplomas médicos expedidos
por instituições estrangeiras, cumpridas as seguintes condições:

I - O edital deverá ser lançado em até 10 dias após a publicação
desta lei.

II  - O edital deverá prever revalidação automática dos candidatos
que tenham participado do Programa Mais Médicos por no mínimo 1 (um)
ano.

III - O edital deverá prever revalidação automática dos candidatos
que estejam no último semestre da complementação para revalidação de
diploma médico.

Parágrafo  único:  Não  pode  participar  do  edital  o  candidato  que
tenha sido excluído do Programa Mais Médicos como forma de sanção.

III  -  A duração de todo o processo de revalidação não pode ser
superior a 30 (trinta) dias.

   Art. 3º -. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  país  foi  assolado  por  uma  pandemia  mundial  que  revelou  a

necessidade do país em possuir mais profissionais de saúde em especial médicos

para o atendimento da população. Foi revelado também como o Governo Federal

ignora a existência de cerca de 20 mil médicos brasileiros formados no exterior no

país, que podem ser a grande salvação deste país, aumentando consideravelmente

a força contra o COVID-19.

Já  deveria  estar  previsto  a  primeira  edição  do  Exame  Nacional  de

Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior

Estrangeira  (Revalida),  que  foi  aprovado  através  da  Lei  nº  13.959,  de  18  de
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dezembro  de  2019.  Há  mais  de  3  anos  os  médicos  aguardam  a  chance  de

revalidarem os seus diplomas de forma célere e justa.

Não pode o governo brasileiro negligenciar a existências destes médicos

no país,  que historicamente  demonstraram que  são  os  únicos dispostos  a  irem

atender nos distritos sanitários indígenas e nos municípios mais distantes e pobres.

Estes  médicos são exatamente  o  que o país  precisa  neste  momento para lutar

contra esta pandemia.

Estados e Municípios necessitam urgentemente de mais médicos para

atuação em seus sistemas de saúde, principalmente os municípios mais afastados

dos grandes centros. Os médicos brasileiros formados no exterior que participaram

do  Programa  Mais  Médicos,  como  filhos  e  residentes  destes  municípios,  já  se

provaram  capazes  de  exercer  a  medicina  e  atender  a  população.  Este  é  um

momento  em  que  necessitamos  de  toda  a  ajuda  possível,  sendo  necessário

convocar todos estes médicos competentes e que já demonstraram proficiência no

exercício da medicina.

Revalidar  o  diploma  destes  médicos  é  uma  forma  rápida  de  enviar

reforços para o sistema de saúde de todo o país.  No âmbito do Programa Mais

Médicos adquiriram experiência no Sistema Único de Saúde, atendendo em todo o

país e principalmente nos municípios mais afastados. Estes médicos são o reforço

que o país necessita para enfrentar a pandemia.

Não  faz  sentido  o  governo  deixar  de  convocar  médicos  formados  no

exterior, muitos com experiência em atuação no SUS pelo Programa Mais Médicos,

para convocar estudantes de medicina do 6º ano e também médicos veterinários

para  o  auxílio  ao  combate  à  pandemia  de  COVID-19.  Os  médicos  brasileiros

formados no exterior já se provaram valiosos na missão de levar a medicina a todos

os cantos do país. Estes médicos estão prontos, apenas aguardando o chamado do

Governo Federal para integrarem as forças da saúde contra o COVID-19.

Consigno nesta emenda a necessidade do governo fazer cumprir a Lei nº

12.871, de 22 de outubro de 2013. Pelo necessidade de fazer chegar médicos em

todos os lugares destes país,  peço aos nobres pares o apoio para a aprovação

deste Projeto de Lei.
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Deputada DULCE MIRANDA – MDB/TO 

 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

   Sala das sessões,                   de  de 2020.

ALAN RICK

Deputado Federal - DEM/AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 13.959, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Institui o Exame Nacional de Revalidação de 

Diplomas Médicos Expedidos por Instituição 

de Educação Superior Estrangeira (Revalida).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos 

Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida), com a finalidade de 

incrementar a prestação de serviços médicos no território nacional e garantir a regularidade da 

revalidação de diplomas médicos expedidos por instituição de educação superior estrangeira e 

o acesso a ela.  

 

Art. 2º O Revalida tem os seguintes objetivos:  

I - verificar a aquisição de conhecimentos, habilidades e competências requeridas 

para o exercício profissional adequado aos princípios e às necessidades do Sistema Único de 

Saúde (SUS), em nível equivalente ao exigido nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso 

de Graduação em Medicina no Brasil; e  

II - subsidiar o processo de revalidação de diplomas de que trata o art. 48 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º O Revalida, referenciado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 

Graduação em Medicina e coordenado pela Administração Pública federal, compreenderá, 

garantida a uniformidade da avaliação em todo o território nacional, estas 2 (duas) etapas:  

I - exame teórico;  

II - exame de habilidades clínicas.  

§ 4º O Revalida será aplicado semestralmente, na forma de edital a ser publicado 

em até 60 (sessenta) dias antes da realização do exame escrito.  

§ 5º O custeio do Revalida observará as seguintes regras:  

I - os custos da realização do Revalida serão cobrados dos inscritos, nos termos do 

regulamento;  

II - o valor cobrado para a realização da primeira etapa do exame será limitado ao 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal da bolsa vigente do médicoresidente, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981;  

III - o valor cobrado para a realização da segunda etapa do exame será limitado ao 

equivalente ao valor mensal da bolsa vigente do médico-residente, nos termos do art. 4º da Lei 

nº 6.932, de 7 de julho de 1981.  

§ 6º O candidato reprovado na segunda etapa do Revalida permanecerá habilitado 

à realização do exame nas duas edições seguintes, sem necessidade de submeterse à primeira 

etapa.  

§ 7º A participação do candidato na etapa de habilidades clínicas tem como pré-

requisito sua aprovação na etapa teórica.  

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 18 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni 

 

LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 

Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de formar recursos 

humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde (SUS) e com os seguintes objetivos:  

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o SUS, a fim de 

reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;  

II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde no País;  

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior experiência no 

campo de prática médica durante o processo de formação;  

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de atendimento do 

SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a realidade da saúde da população brasileira;  

V - fortalecer a política de educação permanente com a integração ensino-serviço, 

por meio da atuação das instituições de educação superior na supervisão acadêmica das 

atividades desempenhadas pelos médicos;  

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre profissionais da saúde 

brasileiros e médicos formados em instituições estrangeiras;  

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saúde do País e na 

organização e no funcionamento do SUS; e  

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.  
 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos do Programa Mais Médicos, serão adotadas, 

entre outras, as seguintes ações:  

I - reordenação da oferta de cursos de Medicina e de vagas para residência médica, 

priorizando regiões de saúde com menor relação de vagas e médicos por habitante e com 

estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de 

qualidade para os alunos;  

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica no País; e  

III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento de médicos na 

área de atenção básica em saúde, mediante integração ensino-serviço, inclusive por meio de 

intercâmbio internacional.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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